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PORTARTA No 30.57 212022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO
PARANA, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Federal no 8.666/93,

RESOLVE:

Artigo ío - DESIGNAR as servidoras abaixo relacionadas para que sob a
presidência da primeira nomeada, compor a Comissão Permanente de Licitação
do Município.

o ELIONETE KUELEM DA SILVA CASTIGLIONI - Presidente;
. CESAR AUGUSTO ORTEGA - Secretário;
o NAYARA MCIHELI BONFATI - Membro;

Artigo 20 - A comissão terá por atribuição realizar procedimentos licitatórios do
município.

Artigo 3o - Os membros da Equipe de Licitação não serão remunerados pelos
serviços prestados, sendo considerados de relevância ao município.

Artigo 40 - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 0í de Julho 2022, com a devida
publicação, revogando-se a Portaria 30.39212022de 02 de Março de2022.

GABINETE DO PRE MUNICIPAL, 04 DE JULHO DÉ2022.

Publique - se

RICARDO ORTINÃ

Prefeito Municipal
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O PREFEITO MUNICiPAL DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições legais e cour base na Lei Federal n" 8.666193,

RESOLVE:

Artigo l" - DESIGNAR as servidoÍas abaixo relacionadas
para quo sob a presidência da primeira notneada, oompor a

Comissão Permanente de Licitação do Município.

ELIONETE KUELEM DA SILVA CASI'IGLIONT
Presidente;
CESAR AUGUSTO ORTEGA- Secretário;
NAYARA MCIHELI BONFATI - Membro:

Artigo 2o - A comissão terá por atribuição realizar
procedimentos licitatorios do município.

Artigo 3n - Os membros <la Equipe de Licitação não serão
remunerados pelos serviços prestados, sendo considerados de
relevância ao município.

Artigo 4n - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 0l de
Julho 2022, com a devida publicação, revogando-se a Portaria
30.39212022 de 02 de Março de2022.

GABINETE DO PREFEITO MLTNICIPAL, 04 DE ruLFIO DE
2422,

Publique - se

RICARDO ÀNTONIO ORTINÃ
Prefeito Municipal
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